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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação - R ED AÇA0 FINA L 

SÚMULA: Institui o Conselho Municipal de Saúde e o 
Fundo Municipal de Saúde. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS: 

Art. 1° - Ficam Instituidos o Conselho Municipal de 
Saúde-CMS, como órgão deliberativo do Sistema Único de Saúde-SUS, no âmbito do 
Município e o Fundo Municipal de Saúde-FMS, com objetivo de criar condições financeiras 
e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde executadas no 
Município. 

An. 2° - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, 
são competências do Conselho Municipal de Saúde-CMS: 

I- definir as prioridades de saúde; 

II- estabelecer as diretrizes a 
elaboração do Plano Municipal de Saúde; 

execução da política de saúde; 

serem observadas na 

III- atuar na formulação de estratégias e no controle da 
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IV- propor critérios para a programação e para as 
execuções financeira e orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação e o destino dos recursos; 

V- acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde 
prestados A população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SUS no 
Município; 

VI- definir critérios de qualidade para o funcionamento 
dos serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS; 

VII- definir critérios para a celebração de contratos ou 
convênios entre o setor público e as entidades privadas de saúde, no que tange A prestação 
de serviços de saúde; 

VIII- apreciar previamente os contratos e convênios 
referidos no inciso anterior; 

IX- estabelecer diretrizes quanto a localização e o tipo 
de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS; 

complementares. 

X- elaborar o seu Regimento Interno.; 

XI- outras atribuições estabelecidas em normas 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 
763/97 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paranfi. 

DECRETA 

Comissão de Redação - P EDAQ AO FINA L 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - 0 Conselho Municipal de Saúde-CMS terá a 
seguinte composição: 

I- DO GOVERNO MUNICIPAL 

a) 1 (um) representante do Departamento de Saúde e Bem estar Social; 
b) 1 (um) representante do Departamento de Finanças; 
c) 1 (um) representante do Departamento de Educação; 

II- DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

a) 1 (um) representante do SUS, no âmbito estadual e federal existentes no Município; 
b) 1 (um) representante das empresas prestadoras de serviços de saúde, da Area privada, 
contratadas pelo SUS; 
c) 1 (um) representante das entidades filantrópicas. 

III- DOS USUÁRIOS 

a) 2 (dois) representantes das entidades ou associações de bairros; 
b) 1 (um) representante dos sindicatos de trabalhadores; 
c) 1 (um) representante das associações de portadores de deficiências e patologias; 
d) 1 (um) representante das igrejas católicas; e 
e) 1 (um) representante das igrejas evangélicas. 
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Parágrafo primeiro - A cada titular do CMS 
corresponderá um suplente. 

Parágrafo segundo - Será considerada como existente, 
para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente 
organizada. 

Parágrafo Terceiro - A representação dos trabalhadores 
do SUS, no âmbito do Município, será definida por indicação conjunta das entidades 
representativas das diversas categorias. 

Parágrafo quarto - O número de representantes de que 
trata o inciso III deste artigo não será inferior à 50% (cinqüenta por cento) dos membros do 
CMS. 

Parágrafo quinto - 0 mandato dos conselheiros e 
suplentes será de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos por igual período. 

Art. 4° - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação da autoridade estadual ou Federal, 
no caso de representação dos órgãos estaduais ou federais; e das respectivas entidades, nos 
demais casos. 

Parágrafo primeiro - Os representantes do Governo 
Municipal serão de livre escolha do Prefeito. 

Parágrafo segundo - 0 titular do Departamento de 
Saúde e Bem Estar Social é membro nato do CMS e será seu Presidente. 
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Comissão de Redação - REDACAO FINAL 

Parágrafo terceiro - Na ausência ou impedimento do 
Chefe do Departamento de Saúde e Bem Estar Social a Presidência do CMS sera assumida 
pelos seu suplente. 

Art. 5°'- 0 CMS reger-se-á pelas seguintes disposições, 
no que se refere a seus membros: 

I- o exercício da função de Conselheiro não sera 
remunerado, considerando-se como serviço público relevante; 

II- os membros do CMS serão substituidos caso faltem, 
sem motivo justificado à 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas 
no período de um ano; 

III- os membros do CMS poderão ser substituidos 
mediante solicitação, da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefeito 
Municipal. 

seguintes normas: 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6° - o CMS terá seu funcionamento regido pelas 

I- o órgão de deliberação maxima é o plenário; 

II- reunir-se-d, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou a requerimento da maioria dos 
seus membros; 
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III- cada membro do CMS terá direito a um voto na 
sessão plenária; 

IV- para a realização das sessões será necessária a 
presença da maioria absoluta do CMS, que deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

V- as decisões do CMS serão consubstanciadas em 
resoluções. 

Art. 7° - 0 Departamento de Saúde do Município 
prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de 
Saúde-CMS. 

Art. 8° - Para melhor desempenho de suas funções, o 
CMS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios; 

I- consideram-se colaboradores do CMS as instituições 
formadoras de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas de profissionais 
e usuários dos serviços de saúde, sem embargo da sua condição de membros; 

II- poderão ser convidadas pessoas ou entidades de 
notória especialização para assessorar o CMS em assuntos específicos; 

III- poderão ser criadas comissões internas, constituídas 
por entidades membros do CMS e outras instituições, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos. 

Art. 9° - As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias 
do CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao público. 
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Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECR ETA 

Comissão de Redação - R ED AQ AO FINA L 

Parágrafo único - As resoluções do CMS, bem como os 
temas tratados em plenário, reuniões de diretoria e comissões, deverão ser amplamente 
divulgados. 

Art. 10 - 0 Conselho Municipal de Saúde realizará 
plenária anual com ampla participação dos segmentos sociais, para a prestação de contas. 

CAPÍTULO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 11 - 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 
tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas pelo Departamento de 
Saúde e Bem Estar Social, que compreendem: 

regionalizado e hierarquizado; 
I- o atendimento A. saúde universalizado, integral, 

II- vigilância sanitária; 

III- a vigilância epidemiológica e ações de saúde de 
interesse individual e coletivo correspondentes; 

IV- o controle e a fiscalização das agressões ao meio 
ambiente, nele compreendido o ambiente do trabalho, em comum acordo com as 
organizações competentes das esferas federal e estadual. 
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SEC -AO I 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

Art. 12 - O FMS fica subordinado diretamente ao 
Diretor do Departamento de Saúde e Bem Estar Social. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Art. 13 - São atribuições do diretor do Departamento de 
Saúde e Bem Estar Social: 

I- gerir o FMS e estabelecer políticas de aplicação dos 
recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde - CMS; 

II- acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das 
ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III- submeter ao CMS o plano de aplicação a cargo da 
Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a lei de Diretrizes 
Orçamentarias; 

IV- submeter ao CMS os balancetes mensais de receita e 
de despesa do Fundo; 

V- encaminhar à contabilidade geral do Município os 
balancetes mencionados no inciso anterior; 

VI- subdelegar competências aos responsáveis pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a rede Municipal; 
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VII- assinar juntamente com o Tesoureiro, designado 
pelo Prefeito, cheques, sempre nominais, e outros documentos que envolvem pecúnias; 

VIII- ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo; 

IX- firmar convênios e contratos, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo 
Fundo; 

X- encaminhar mensalmente o balancete financeiro à 
Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado-Pr; 

XI- Comparecer a cada 03 (três) meses na Câmara de 
Vereadores a fim de prestar informações sobre o sistema de saúde; 

XII- exercer outras atividades afins. 

SEÇÃO III 
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

Art. 14 - Compete ao Tesoureiro do Fundo Municipal de 
Saúde: 

I- preparar as demonstrações mensais da receita e 
despesa a serem encaminhadas ao Diretor do departamento de Saúde; 

II- manter os controles necessários à execução 
orçamentaria do Fundo, referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas dos 
recebimentos das receitas do Fundo; 
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III- manter, em coordenação com o setor de patrimônio 
da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga do 
Fundo; 

IV- encaminhar á. contabilidade geral do Município, após 
anuído pelo Conselho Municipal de Saúde-CMS: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos e de instrumentos médicos; 
c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo; 

V- firmar, com o responsável pelos controles da 
execução orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 

VI- preparar os relatórios de acompanhamento da 
realização das ações da saúde, para serem submetidos ao Diretor do Departamento de Saúde 
e Bem Estar Social; 

VII- providenciar, junto à, Contabilidade Geral do 
Município, as demonstrações que indiquem a situação enonômico-financeira geral do Fundo; 

VIII- apresentar ao Diretor do Departamento de Saúde 
a análise e a avaliação da situação econômico-financeira do Fundo, detectada nas 
demonstrações mencionadas; 

IX- manter os controles necessários sobre convénios ou 
contratos de prestações de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para saúde, 
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X- encaminhar mensalmente, ao Diretor do 
Departamento de Saúde e Bem Estar Social, relatórios de acompanhamento e avaliação da 
produção de serviços prestados pelo setor privado, na forma mencionada no inciso anterior; 

XI- manter o controle e a avaliação da produção das 
unidades integrantes na Rede Municipal de Saúde; 

XII- encaminhar ao Diretor do Departamento de Saúde, 
mensalmente, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela Rede Municipal de Saúde. 

SEÇÃO IV 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUBSEÇÃO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 15 - São receitas do Fundo: 

I- as transferências oriundas do orçamento da 
seguridade social, como decorrência do que dispõe o art. 30, VII, da Constituição Federal; 

II- transferências oriundas das receitas, como 
decorrência do que dispõe o art. 136, parágrafo primeiro, da lei Orgânica do Município; 

aplicações financeiras; 

entidades financeiras; 

III- os rendimentos e os juros provenientes de 

IV- o produto de convênios firmados com outras 
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V- o produto de arrecadação da taxa de fiscalização 
sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações ao Código Sanitário Municipal, 
bem como parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas e daquelas que o 
Município vier a criar; 

Saúde-SUS e outros; 

Fundo; 

VI- os repasses de convênios do Sistema Único de 

VII- doações em espécie feitas diretamente para o 

VIII- outras receitas eventuais; 

Parágrafo primeiro - As receitas descritas neste artigo 
serão depositados obrigatoriamente em conta especial em agência de estabelecimento oficial 
de crédito. 

natureza financeira dependerá: 

cumprimento da programação; e 

Saúde-CMS. 

Saúde: 

Parágrafo segundo - A aplicação dos recursos de 

I- da existência de disponibilidade em função do 

II- de prévia aprovação do Conselho Municipal de 

SUBSEÇÃO II 
DOS ATIVOS DO FUNDO 

Art. 16 - Constituem ativos do Fundo Municipal de 
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I- disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa 
especial, oriundas das receitas especificadas; 

II- direitos que porventura vier a constituir; 

III- bens móveis e imóveis que forem destinados ao 
Sistema de Saúde; 

IV- bens móveis doados, com ou sem ônus, destinados 
ao Departamento de Saúde e Bem Estar Social; 

Sistema de Saúde. 
V- bens móveis e imóveis destinados à administração do 

SUBSEÇÃO III 
DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 17 - Constituem passivos do Fundo as obrigações 
de qualquer natureza que porventura o Município venha a assumir para a manutenção e o 
funcionamento do Sistema Municipal de Saúde. 

SEÇÃO V 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

Art. 18 - O orçamento do Fundo evidenciará as políticas 
e o programa de trabalho governamentais, observados o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 
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Parágrafo primeiro - 0 orçamento do Fundo integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao principio da unidade. 

Parágrafo segundo - 0 orçamento do Fundo observará, 
na sua execução os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

SUBSEÇÃO II 
DA CONTABILIDADE 

Art. 19 - A contabilidade do FMS será organizada de 
acordo com os padrões e normas estabelecidos, afins, emitindo balancetes mensais, onde 
demonstrará, a situação financeira, patrimonial e orçamentária do Sistema de Saúde, que 
integrarão a contabilidade geral do Município. 

SECA() VI 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 20 - Nenhuma despesa sell realizada sem a 
necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo único - Para os casos de insuficiências e 
omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e 
especiais autorizados por lei e abertos por Decreto do Poder Executivo. 

constituída de: 
Art. 21 - A despesa do Fundo Municipal de Saúde será 

I- financiamento total ou parcial de programas 
integrados de saúde, desenvolvidos pelo Departamento ou com ele conveniados; 
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II- pagamento de vencimentos, salários, e gratificações 
ao pessoal dos órgãos ou das entidades da Administração Direta ou Indireta que participem 
da execução das ações previstas no artigo 11 desta lei; 

III- pagamento pela prestação de serviços a entidades de 
direito privado, para a execução de programas ou projetos específicos do setor de saúde, 
observado o disposto no parágrafo 1° do artigo 199 da Constituição Federal; 

IV- aquisição de material permanente e de consumo e de 
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V- construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação 
de imóveis para a adequação da rede fisica de prestação de serviços de saúde; 

VI- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de saúde; 

VII- desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos de saúde; 

VIII- atendimento de despesas, de caráter urgente e 
inadiável, necessários à execução das ações e serviços de saúde mencionados no artigo 11 
desta lei. 

SEÇÃO VII 
DAS RECEITAS 

Art. 22 - A execução orçamentária das receitas 
processar-se-á através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as Leis 461/91 e 476/92. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, 
aos 02 dias do mês de setembro do ano de 1997. 

_ 
JOM DUTRA NETTO 

esidente 

JOSE MARIO SIBIN 

(e: 

Membro 

IDO TONIO 
e Presidente 
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amara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

Institui o Conselho Municipal de Sailde 

e o Fundo Municipal de Salde. 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 19 - Ficam Instituidos o Conselho Municipal de Salde-CMS, como Orao deli-
berativo do Sistema Slim de Salde-SUS, no ambit° do Municipio e o 

Fundo Municipal de Salde-FMS, com objetivo de criar condig5es finance._ 

iras e de gergncia dos recursos destinados ao desenvolvimento das agles 

de salde executadas no Municipio. 

Art. 29 - Sem prejuizo das funOes do Poder Legislativo, so competgncias do 

Conselho Municipal de Salde-CMS: 

I - definir as prioridades de salde; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elabora-

çao do Plano Municipal de Salde; 

III - atuar na formulagao de estratggias e no controle da exe-

cugao da politica de salde; 

rv - propor critgrios para a programag50-e para as execuOes 
financeira e orçamentaria do Fundo Municipal de Sailde , 

acompanhando a movimentagao e o destino dos recursos; 

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de salde 

prestados a populagao pelos raos e entidades pUblicas 

e privadas integrantes do SUS no Municipio; 

VI - definir critgrios de qualidade para o funcionamento dos 

serviços de salde palicos e privados, no ambito do SUS; 

VII - definir critgrios para a celebragao de contratos ou con-

vgnios entre o setor publico e as entidades privadas de 

salde, no que tange a prestagn de serviços de salde 
VIII - apreciar previamente os contratos e convgnios refe 

no inciso anterior; 

‘10,icipAt

os 
FLS. 
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DECRETA 

IX - estabelecer diretrizes quanto a localizaçgo e o tipo de 

unidades prestadoras de serviços de sane pgblicos e pri-

vados, no 'Ambit° do SUS; 

X - elaborar o seu Regimento Interno; 

XI - outras atribuiqges estabelecidas em normas complementares 

CAPTTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEQA0 I 

DA COMPOSIQA0 

Art. 39 - 0 Conselho Municipal de Sagde-CMS ter g a seguinte composiçgo: 

I - DO GOVERNO MUNICIPAL 

a) 1 (um) representante do Departamento de Sagde e Bem Es-

tar Social; 

h) 1 (um) representante do Departamento de Finanças; 

c) 1 (um) representante do Departamento de Educaggo. 

II - DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS POBLICOS E PRIVADOS 

a) 1 (um) representante do SUS, no âmbito estadual e fede-

ral existentes no MUnicipio; 

b) 1 (um) representante das empresas prestadoras de servi-

ços de sane, da grea privada, contratadas pelo SUS; 
c) 1 (um) representante das entidades filantrgpicas. 

III - DOS USUARIOS 

a) 2 (dois) representantes das entidades ou associa0es de 

bairros; 

h) 1 (um) representante dos sidicatos de trabalhadores; 
c) 1 (pm) representante das associaçges de portadores de 

deficigncias e patologias; 

d) 1 (um) representante das igrejas catglicas; e 

e) 1 (um) representante das igrejas evangglicas. 
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DECRETA 

Parggrafo primeiro - A cada titular do CMS corresponderg um suplente. 

Parggrafo segundo - Ser g considerada como existente, para fins de participaggo 

no Conselho Municipal de Salde, a entidade regularmente organizada. 

Parggrafo terceiro - A representaggo dos trabalhadores do SUS, no gmbito do MU-

nicipio, ser g definida por indicaggo conjunta das entidades represen-

tativas das diversas categorias. 

Parggrafo quarto - O nlMero de representantes de que trata o inciso III deste 

artigo n go sera inferior a 50% (cinquenta por cento) dos membros do 

OvIS. 

Parggrafo quinto - 0 mandato dos conselheiros e suplentes sera de 2 (dois) 

anos, podendo ser reeleitos por igual period°. 

Art. 49 - Os membros efetivos e suplentes do CMS sergo nomeados pelo Prefeito 

Municipal, mediante indicaggo da autoridade estadual ou federal, no 

caso da representaggo dos grggos estaduais ou federais; e das respec 

tivas entidades, nos demais casos. 

Parggrafo primeiro - Os representantes do Governo Municipal sergo de livre esco 

lha do Prefeito. 

Parggrafo segundo 0 titular do Departamento de Salde e Bem Estar Social 

membro nato do CMS e ser g seu Presidente. 

Parggrafo terceiro - Na au4ncia ou impedimento do Chefe do Departamento de Sal 

de e Bem Esta Social a Presiancia do CMS ser g assumida pelo seu su-

plente. 

Art. 59 - 0 CMS reger-se-a pelas seguintes disposiOes, no que se refere a seus 

membros: 

- o exercicio da fungo de Conselheiro no serf remunerado, 

considerando-se como serviço plblico relevante; 

PI - os membros do CMS sergo substituidos caso faltem, sem mo 
tivo justificado, a 2 (duas) reuni5es consecutivas ou a 

4 (quatro) reuni5es alternadas no period° de um ano; 
II - os membros do CMS podergo ser substituidosmediante soli-

citaggo,da entidade ou autoridade responsgvel, apresenta-

da ao Prefeito Municipal. 
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DECRETA 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 69 - 0 CMS ter g seu funcionamento regido pelas seguintes normas: 

I - o grggo de deliberaggo maxima g o plengrio; 
II - reunir-se-g, ordinariamente, uma vez por ms, e, extra-

ordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou a 

requerimento da maioria dos seus membros; 

III - cada membro do CMS ter g direito a um voto na sessao pie 
0 . naria; 

IV - para a realizaqgo das sess'ges sera necessgria a presen-
ça da maioria absoluta dos membros do CMS, que delibera 
0 
r  .peia maioria dos votos dos presentes; 

V - as decisges do CMS sergo consubstanciadas em resolugges. 

Art. 79 - 0 Departamento de Salde do Winicrpio prestarg o apoio administrativo 
necessgrio ao funcionamento do Conselho Municipal de Sagde-CMS. 

Art. 89 - Para melhor desempenho de suas fungges, o CMS poder g recorrer a pes-
soas e entidades, mediante os seguintes critgrios: 

I - consideram-se colaboradores do CMS as instituigiies for-
madoras de recursos humanos para a sagde e as entidades 

representativas de profissionais e usugrios dos servigcs 
de sagde, sem embargo de sua condigo de membros; 

II - podergo ser convidadas pessoas ou entidades de notaria 
especializaglo para assessorar o CMS em assuntos especi 
ficos; 

III - poderao ser criadas comiss5es internas, constituídas / 
por entidades membros do CMS e outras instituig5es,para 
promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
especfficos. 

- 04 -
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DECRETA 

Art. 9° - As sessiies plengrias ordingrias e extraordingrias do CMS devergo ter 

divulgaggo ampla e acesso assegurado ao pIblico. 

Parggrafo Inico - As resolug5es do CMS, bem como os temas tratados em plena-

rio, reunigges de diretoria e comissiies, devergo ser amplamente divul 

gados. 

Art. 10 - 0 Conselho Municipal de SaIde realizar g plengria anual com ampla par 

ticipaggo dos segmentos sociais, para a prestaggo de contas. 

CAPrTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SNIDE 

Art. 11 - 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAIDE - FMS - tem por objetivo criar condiOes 
financeiras e de gertncia dos recursos destinados ao desenvolvimento 
das a0es de sane, executadas ou coordenadas pelo Departamento de 
Sane e Bem Estar Social, que compreendem: 

I - o atendimento a saIde universalizado, integral, regiona-
lizado e hierarquizado; 

II -• vigilgncia sanitgria; 

III - a vigilância epidemiol6gica e aqges de sari& de interes-
se individual e coletivo correspondentes; 

rv - o controle e a fiscalizglo das agressZes ao meio ambi-
ente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum 
acordo com as organizaqges competentes das esferas fede-
ral e estadual. 

SEQA0 I 

DA SUBORDINAQX0 DO FUNDO 

Art. 12 - 0 FMS fica subordinado diretamente ao Diretor do Departamento de Sati 
de e Bem Estar Social. 
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SEQ70 II 

DAS ATRIBUTAS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAME 

Art. 13 - So atribuiçges do diretor do Departamento de Sane e Bem Estar Social: 

I - gerir o EMS e estabelecer politicas de aplicaçgo dos recur-

sos em conjunto com o Conselho Municipal de Sane - CMS; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizaggo das ages 

previstas no Plano Municipal de Sane; 

III - submeter ao CMS o plano de aplicaçgo a cargo do Fundo, em 

consonIncia com o Plano Municipal de Saade e com a Lei de 

Diretrizes Orqamentgrias; 

IV - submeter ao CMS os balancetes mensais de receita e de despe 

sa do Fundo; 

V - encaminhar a contabilidade geral do Mbnicipio os balancetes 
mencionados no inciso anterior; 

VI - subdelegar compettncias aos responsgveis pelos estabeleci-

mentos de prestaqgo de serviços de sane que integram a re-

de municipal 

VII - assinar juntamente com o Tesoureiro, designado pelo Prefei-

to, cheques, sempre nominais, e outros documentos que envol 

DECRETA 

vem pecanias; 

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IX - firmar convtnios e contratos, inclusive de emprgstimos, 
tamente com o Prefeito, referentes a recursos que sergo 

ministrados pelo Fundo; 

X - encaminhar mensalmente o balancete financeiro g Cnmara Muni 

cipal e ao Tribunal de Contas do Estado-Pr; 

XI - exercer outras atividades afins. 

SEM III 

DA COORDENAM DO FUNDO 

Art. 14 - Compete ao Tesoureiro do Fundo Municipal de Sane: 

iun 
ad 

ts,

$.7

I - preparar as demonstragges mensais da receita e despesa a 
serem encaminhadas ao Diretor do Departamento de Sane; 

II - manter os controles necessgrios a execuggo orgamentgria do 

Fundo, referentes a empenhos, liquidaggo e pagamento das 
despesas e dos recebimentos das receitas do Fundo; 

- 06 - 
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III - manter, em coordenaggo com o setor de patrimenio da Prefei 
tura Mbniciapl, os controles necessgrios sobre os bens pa-

trimoniais com carga do Fundo; 

rv - encaMinhar g contabilidade geral do Município, apes anuído 
pelo Conselho Municipal de Salde-CMS; 

a)- mensalmente, as demonstraçges de receitas e despesas; 
b)- trimestralmente, os inventgrios de estoques de medicamentos 

e de instrumentos medicos; 

c)- anualmente, o inventgrio dos bens mOveis e imeveis e o ba-

lanço geral do Fundo; 

V - firmar, com o resposgvel pelos controles da execuglo orga-
mentgria, as demonstragges mencionadas anteriormente; 

VI - preparar os relatgrios de acompanhamento da realizaçgo das 
ages da salde, para serem submetidos ao Diretor do Depar-
tamento de Sagde e Bem Estar Social; 

VII - providenciar, junto a Contabilidade Geral do Município, as 
demonstraçges que indiquem a situaçgo econgmico-financeira 
geral do Fundo; 

VIII - apresentar ao Diretor do Departamento de Salde a anglise e 
a avaliaçgo da situaao econgmico-financeira do Fundo, de-
tectada nas demonstraggesmencionadas; 

IX - manter os controles necessgrios sobre convenios ou contra-
tos de prestagges de serviços pelo setor privado e dos 
emprestimos feitos para a salde; 

X - encaminhar mensalmente, ao Diretor do Departamento de Sal-
de e Bem Estar Social, relaterios de acompanhamento e ava-
lia0o da produçgo de serviços prestados pelo setor priva-
do, na formalmensionada no inciso anterior; 

XI - manter o controle e a avaliaçgo da Eroduqgo das unidades 
integrantes na Rede 'Municipal de Sande; 

- encaminhar ao Diretor do Departamento de Salde, mensalmen-
te, relatgrios de acompanhamento e avaliaglo da produçgo 
de serviços prestados pela Rede Municipal de Salde. 

- 07 -
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DECRETA 

SEQX0 IV 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUBSE00 I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 15 - So reeitas do Fundo: 

I - as transfergncias oriundas do orçamento da seguridade so-

cial, como decorrgncia do que disp5e o art. 30, VII, da 

Constituiglo Federal; 

II - transfergncias oriundas das receitas, como decorrgncia do 

que disp3e o art. 136, parggrafo primeiro, da Lei Orggni-

ca do Municipio; 

III - os rendimentos e os juros provenientes de aplicaq5es final 

ceiras; 

rv - o produto de convgnios firmados com outras entidades fi-

nanceiras; 

V - o produto de arrecadaggo da taxa de fiscalizaggo sanitgri 

a e de higiene, matas e juros de mora por infrag5es ao 

C5digo Sanitgrio Municipal, bem como parcelas de arrecada 

ggo de outras taxas jg instituldas e daquelas que o Rini-

cTpio vier a criar; 

VI - os repasses de convgnios do Sistema nnico de Sa5de-SUS e 

outros; 

VII - doag3es em espgcie feitas diretamente para o Fundo; 

VIII - outras receitas eventuais. 

Paragrafo primeiro - As receitas descritas neste artigo sergo depositadas obri-

gatoriamente em conta especial em aOncia de estabelecimento oficial 
de credito. 

Parggrafo segundo - A aplicaggo dos recursos de natureza financeira depender: 

0 0 
1;;EW117N s\

e- 7. 
EIS. 

t)'72 
o 

41100n131",
- 

I - da existgncia de disponibilidade em fungo do cumprimento 

da programaggo; e 

II - de prgvia aprovaggo do Conselho Municipal de Sailde-CMS. 

- 08 -
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SUBSEÇXO II 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

DECRETA 

Art. 16 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Sande: 

I - disponibilidadesmonetgrias em bancos ou em caixa especial, 

oriundas das receitas especificadas; 

II - direitos que porventura vier a constituir; 

III - bens mgveis e imgveis que forem destinados ao Sistema de 

Sane; 

rv - bens ill&eis doados, cam ou sem 'Onus, destinados ao Departa-
mento de Sail& e Bem Estar Social; 

V - bens1m5veis e im5veis destinados a administraggo do Sistema 
de Salle, 

SUBSE00 III 

DOS PASSI70S DO FUNDO 

Art. 17 - Constituem passivos do Fundo as obrigaç5es de qualquer natureza que por 

ventura o Municipio venha a assumir para a manuteK5o e o funcionamento 
do Sistema Municipal de So5de. 

SEÇXOY 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇA0 I 

DO ORÇAMENTO 

Art. 18 - O orçamento do Fundo evidenciarg as politicas 

governamentgis, observados o Plano Plurianual 

gamentgrias e os principios da universalidade 

e o program de trabalho / 

e a Lei de Diretrizes Or-

e do equilibria 

Parggrafo primeiro - O orçamento do Fundo integrar g o orçamento do Municipio, em 

obeditncia ao princ/pio da unidade. 

Parggrafo segundo - O orçamento do Fundo observar, na sua execuggo os padr5es e 

normas estabelecidos na legislacgo pertinente. 

- 09 -
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SUBSEgX0 II 

DA CONTABILIDADE 

Art. 19 - A contabilidade do FMS ser g organizada de acordo cam os padres e nor 

mas estabelecidos, afins, emitidndo balancetes mensais, onde demostra 

rg, a situaggo financeira, patrimonial e orgamentgria do Sistema de 

Salde, que integrargo a contabilidade geral do Milnicípio, 

sEgXo VI 
DA EXECUÇXO ORÇAMENTAIA 

Art. 20 - Nenhuma despesa sera realizada sem a necessgria autorizaggo orçamen-

taria. 

Parggrafo lnico - Para os casos de insuficitncias e amissties orçamentarias pode 
Aso ser utilizados os creditos adicionais suplementares e especiais 
autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 

Art. 21 - A despesa do Fundo Municipal de Salde sera constituída de: 

I • financiamento total ou parcial de programas integrados de 

salde, desenvolvidos pelo Departamento ou com ele conveni 

ados; 

II - pagamento de vencimentos, salgrios, e gratificagges ao pes 

soal dos Orggos ou das entidades da Administraggo Direta 

ou Indireta que participem da execuqn das ages previstas 
no artigo 11 desta lei; 

III - pagamento pela prestaggo de serviços a entidades de direi 

to privado, para a execuggo de programas ou projetos espe 

cíficos do setor salde, observado o disposto no parggra-

fo 19 do artigo 199 da Constituiggo Federal; 

TV - aquisiggo de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessgrios ao desenvolvimento dos programas; 

V - construggo, reforma, ampliaggo, aquisiggo ou locaggo de 

im5veis para a adequaggo da rede física de presta de 

serviços de salde; 

- 10 -
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VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos intrumentos de gesto, 

planejamento, administraggo e controle das ages de sane; 

VII -desenvolvimento de programas de capacitaggo e aperfeigoamen 
to de recursos humanos de sailde; 

VIII - atendimento de despesas, de cargter urgente e inadigvel, 

necessgrias a execuggo das ages e serviços de saildelmenci 
onados no artigo 11 desta lei. 

SEÇXO VII 

DAS RECEITAS 

Art. 22 - A execuggo orgamentgria das receitas processar-se-e atravgs da obten-

ggo do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 24 - Revogam-se as disposig3es em contrario, especialmente as Leis 461/91 e 

476/92. 

Sala das Comiss&s Permanentes da Câmara Municipal, aos 19 dias do ms 

de agosto do ano de 1.997. 

LUIZWJ IM 

Vice-Presidente 

Comis ao de Same 

ÁSIO i100004 
41.17t DO DA SILVA 
Pres. ente 

PAULO CAETANO GONÇALVES 

Membro 



9763 /9' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presi da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 763/97. 
o Vereadora Terezinha de Fátima Fama, 

nrrr) 

Presidente da Comis ao 

PARECER 

A Relatora da Comisso de Orçamento e Fi-

nangas, designado peLo Presidente da mesma, para exarar seu 

Parecer ao Projeto de Lei n2 763/97, de Autoria da Comisso ' 

de Educaqgo, SaUde e Assistencia, o qual Institui o Conselho' 

Municipal de SaUde e o Fundo Municipal de Satide, conclui que 

a proposiggo tem mérito 4 legal e constitucional, sendo de Pa 

recerFAVORAVEL, cabendo ainda adecisgo final ao So-

bprano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da CAmara' 

Municipal, ao 12 dia do ms de setembro do ano de 1997. 

Pelas ConclusOes: 

ervirkrevrencx 

Antonio Manoel Mendo 

Presidente 

Terezinha de Fátima Fama, 

Relatora 

a Martins, Luis Carlos Barad 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 763/97 
o Vereador Aparecido Antonio, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda 

gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 763/97, de Autoria 

da Comissgo de Educação, Satide e Assistência, esta Comissão, 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda' 

a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislati 

VO. 

Sala das Comissaes Permanentes da Câmara 

Municipal, ao,712 dia do m6s de setembro do ano de 1997. 

J go Dutra Netto 

esidente 

Jose Mario Sibin, 

Membro 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

As horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em°1 / 09 / 97. 

- 

- 

- Rejeitado em / / / Aprovado em 
/ 09 

Indeferido em -/ / / Deferido em / 
Atendido - Oficio

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Os Infra-assinados Vereadores Membros da 

Comisso de Educagio, Sadde e Assistência deste Legislativo, 

no uso das atrbbuigOes que lhes sio conferidas pelo Regimen-

to Interno, requerem Mesa, a Incluso na Ordem do Dia, da 

Sesseo Ordin4ria do dia 01.09.97, do Projeto de Lei n2 763/' 

97, de Autoria da aludida Comissão, o qual Institui o Conse-

lho Municipal de Sadde e o Fundo Municipal de Sadde., de con 

formidade com o Art. 123, § 32, Inciso VII do Re#imento In-

terno desta Egregia Casa de Leis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, se 

12 dia do in4s de setembro do ano de l997. 

410 \ moo 
Jose re 

Pre 

a Silva, 

Lui ndhim, 

Vice-Presidente 

au. aetano Gonçalves, 

Membro 



P763 197 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAR ANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Londrina N.o 964 - Fone (044) 264-2277 Caixa Postal 070 
CEP 86985-000 - SARANDI - PARANÁ 

APROVADO EM j r37 

,7 7; 

EMENDA ADITIVA N° 0 1 4 / 9 7 

AUTOR: BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

TEOR DA EMENDA: 

Acrescentar inciso XII ao artigo 13 do Projeto de Lei n° 
763/97, o seguinte teor: 

"Art. 13 - 

XI - comparecer a cada 03 (tits) meses na Camara de 
Vereadores a fim de prestar informações sobre o sistema de saúde." 

Sala das Sessões, 02 de 

JOA ALB RTO CARDOSO JOSÉ 

embro de 199 ,

, 

DA SILVA 

Lei de Criação do MunIciplo N.o 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

052/97 
• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / - / - / 

Indeferido em- / - / / 

Apresentado ein /09 197. 

Aprovado em 02 /09 / 97.

Deferido em- / / - 
Atendido - Oficio N9>C0a. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento nes-

te Legislativo, no uso das atribuições legais que lhes são ' 

conferidas pelo Regimento Interno, requer Mesa, após huvido 

o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA ' 

DISCUSSA0 e VOTAgX0, do Projeto de Lei ng 763/97, de Autoria' 

da Comissão de Educação Sadde e Assistência, o qual Institui' 

o Conselho Municipal de Sadde e o Fundo Municipal de Sadde.lia 

ja vista que o aludido Projeto de Lei, já teve sua aprovação' 

nesta data em Segunda Discussão e Votação, não necessitando ' 

portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 

02 dias do mês de setembro do ano de 1997. 

Vereador - Autor 


